
TERMO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 8022/2018

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº.: 27/2018

O Controlador Geral do Município, Sr º. JOSÉ MAURO RODRIGUES, no uso de
suas atribuições legais, com amparo no disposto no art. 49, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve
REVOGAR,  com  a  devida  anuência  do  Prefeito,  Sr.°  HISSAM  HUSSEIN  DEHAINI,  o
Processo Administrativo nº 8022/2018 de Inexigibilidade de Licitação, o qual tem por objeto a
“inscrição de servidora para o curso ‘Formalização e Concretização do Processo de
Concessão e Prestação de Contas Diárias e Aditamentos’ a ser realizado no dia 05 de
julho de 2018 em Curitiba/PR. Servidora: Juliane Dias de Melo (CPF: 009.386.099-47)”,
considerando  a  decisão  administrativa  de  fl.  48  dos  autos  de  Processo  Administrativo  nº
8022/2018, conforme: “De acordo com a informação do IBRAP (páginas 43 e 44), o curso
sobre Diárias e Aditamentos teve sua realização cancelada, em virtude do baixo número de
inscrições. Devido a isto, solicitamos a revogação dos Termos de Inexigibilidade e Ratificação
de nº 27 expedidos em 21 de maio de 2018 (páginas 36 e 37)”.

Em razão do exposto, REVOGO, para todos os efeitos, o Processo Licitatório
n°. 8022/2018.

Município de Araucária, 16 de julho de 2018.

JOSÉ MAURO RODRIGUES
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
PREFEITO
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